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PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 656/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor ADIEL ROELA DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

28/12/2022 a 26/01/2023. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 28 (vinte e oito) de dezembro de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 29 de dezembro de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 657/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor ÁLVARO STORCK DE 

LIMA JÚNIOR, ocupante do cargo de GERENTE DE 

DIVISÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 02/01/2023 a 31/01/2023. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 29 de dezembro de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 658/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor FLÁVIO ANTÔNIO DE 

MORAIS, ocupante do cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 03/01/2023 a 

01/02/2023. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 29 de dezembro de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 659/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ERIKA DE SOUZA 

CASTRO, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

16/01/2022 a 14/02/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 29 de dezembro de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 
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DECRETO Nº 031/2022 

“Estabelece prazos para pagamento da TLFF e IPTU no 

Município de Lajinha/MG para o exercício de 2023 e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1º. Os prazos para pagamento da TLFF (Taxa de Licença 

para Localização e Fiscalização de Funcionamento) e do IPTU 

(Imposto Predial Territorial Urbano) no Município de Lajinha, 

instituídos pela Lei Complementar nº 072/2022 – Código 

Tributário do Município – no exercício de 2023 serão os 

seguintes: 

 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO – TLFF/ISSQN FIXO 

 31 de março de 2023 – 1ª parcela ou parcela única com 

10% (dez por cento) de desconto; 

 30 de abril de 2023 – 2ª parcela; 

 31 de maio de 2023 – 3ª parcela. 

IPTU 

 16 de maio de 2023 – Parcela única com 20% (vinte 

por cento) de desconto; 

 16 de maio de 2023 – 1ª parcela; 

 15 de junho de 2023 – 2ª parcela; 

 14 de julho de 2023 – 3ª parcela; 

 16 de agosto de 2023 – 4ª parcela; 

 14 de setembro de 2023 – 5ª parcela; 

 18 de outubro de 2023 – 6ª parcela; 

 16 de novembro de 2023 – 7ª parcela; 

 14 de dezembro de 2023 – 8ª parcela. 

Art. 2º. O pagamento do Alvará de Funcionamento poderá ser 

efetuado em até 03 (três) parcelas fixas, mensais, conforme 

prazos estipulados no art. 1º, desde que o valor de cada 

parcela não seja inferior a R$ 100,00 (cem reais), e do 

IPTU/ITU poderá ser efetuado em até 08 (oito) parcelas fixas, 

mensais, conforme prazos estipulados no art. 1º, desde que o 

valor de cada parcela não seja inferior a R$ 55,00 (cinquenta e 

cinco reais). 

§ 1º. O pagamento de qualquer parcela não poderá ser 

efetuado sem que as anteriores tenham sido pagas. 

§ 2º. A opção pelo parcelamento deverá ser feita até o último 

dia do respectivo mês de vencimento da parcela única do 

referido imposto. 

Art. 3º. O vencimento do ISSQN, conforme estabelece o art. 

213 da Lei Complementar nº 072/2022, tem como data base 

de vencimento todo dia 20 de cada mês. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/Minas Gerais, 29 de dezembro de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


